
LEI N° 1.263/88 -

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal 
autorizado a :

I - receber a fundo perdido, por re 
passe do Governo do Estado de Sao Paulo, através da Secre
taria do Interior, recursos financeiros no valor de ate 
Cz$ 500«000j00 (quinhentos mil cruzados), proveniente do 
PAM - Programa do Apoio aos Municipios ;

II - assinar, com a referida Secreta
ria, o Convênio necessário ao recebimento dos recursos fi
nanceiros fixados no inciso anterior, cujo objeto e a im - 
plantaçao de guiase sarjetas, no Jardim Marilia ;

III - a aplicaçao dos recursos de que 
trata o item I deste artigo, correra por conta de dotaçao’ 
própria do orçamento vigente, codificada sob ne 10.5§-5752- 
03 - Outros Serviços e Encargos.

Artigo 29 - Esta Lei entrara em vigor' 
na data de sua publicação revogadas as disposições em con
trario

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIÒ Dl LELLI
Prefeito Municipal
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Registrada no Gabinete do Prefeito, 
publicada na Imprensa local e afixada na sede da Prefei
tura Municipal de Salto.

CLÁUDIO. MAZETTO
Cbefe de Gabinete




